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E Fá SRA A ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
º ""'TÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE MIPIBU

“PALÁCIO ABEL IZAIAS”
CNPJ 09.116.096/0001-22

INDICAÇÃO Nº 06$/2025

Ementa: Construção de uma nova
UBS (UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE).
Na comunidade do Bairro Novo.

Sra. Presidente, Srs. Vereadores,

O vereador que a este subscreve, no uso de suas prerrogativas

regimentais e legais, REQUER a Vossa Senhoria, após anuência do Plenário, o envio

do presente expediente ao Ilmo. Secretário Municipal de obras, infraestrutura e

serviços urbanos, Sr. RAUL ISAAC NÓBREGA AZEVEDO DE OLIVEIRA, O serviço

de construção de uma nova UBS (UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE). Na comunidade do

Bairro Novo.

JUSTIFICATIVA

A construção de uma nova UBS no Bairro Novo é essencial para atender

à crescente demanda por serviços de saúde da comunidade, que tem experimentado

um aumento populacional significativo nos últimos anos. A atual infraestrutura de

saúde é insuficiente para proporcionar um atendimento adequado, resultando em

longas filas e tempo de espera elevado. Com a implementação de equipamentos e

estruturas novas e modernas, a nova UBS poderá oferecer um ambiente mais

confortável e acolhedor, garantindo qualidade no atendimento e promovendo a saúde

e o bem-estar da população. Além disso, a nova UBS facilitará a promoção de ações

de saúde coletiva, como campanhas de vacinação e programas de educação em

saúde, contribuindo para a prevenção de doenças e a melhoria da qualidade de vida

dos moradores. Portanto, a construção dessa unidade é um investimento fundamental

para o desenvolvimento social e sanitário do Bairro Novo, refletindo o compromisso da

gestão pública com o direito à saúde de todos os cidadãos.

Sala das sessões da Câmara Municipal, em 25 de fevereiro de 2025.

WASHI ÁVIO CARDOSO
Vereador
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